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DESIGNAR o magistrado NELSON FERREIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito do 14º Juizado
Especial Cível de das Relações de Consumo de São Luis/MA, para responder pela 73ª Zona
Eleitoral, com sede no município de URBANO SANTOS, no período de 10/04/2023 até ulterior
deliberação, em virtude da referida Jurisdição encontrar-se vaga.
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Corregedoria Regional Eleitoral do Maranhão, em 13/03/2023.
Desembargador JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

PORTARIA Nº 151/2023-CRE
O Corregedor Regional Eleitoral do Maranhão, Desembargador José Gonçalo de Sousa Filho, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e com base na Resolução nº 3734, de 25/04/2002,
deste TREMA,
RESOLVE:
DESIGNAR o magistrado PABLO CARVALHO E MOURA, Juiz de Direitoda comarca de Timbiras
/MA, para responder pela 73ª Zona Eleitoral, com sede no município de URBANO SANTOS, no
período de 20/03/2023 a 09/04/2023, em virtude da referida Jurisdição encontrar-se vaga.
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Corregedoria Regional Eleitoral do Maranhão, em 13/03/2023.
Desembargador JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

PORTARIA Nº 148/2023-CRE
O Corregedor Regional Eleitoral do Maranhão, Desembargador José Gonçalo de Sousa Filho, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e com base na Resolução nº 3734, de 25/04/2002,
deste TRE-MA,
RESOLVE:
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 13/03/2023, da Portaria nº 55/2023-CRE, que
DESIGNOU o magistrado NELSON FERREIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito 14º Juizado
Especial Cível e das Relações de Consumo da comarca de São Luís/MA, para responder pela 73ª
Zona Eleitoral, com sede no município de URBANO SANTOS, no período de 18/02/2023 até
ulterior deliberação, em virtude da referida Jurisdição encontrar-se vaga.
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Corregedoria Regional Eleitoral do Maranhão, em 13/03/2023.
Desembargador JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

NORMAS E PORTARIAS - DG

PORTARIAS

PORTARIA Nº 256/2023 TRE-MA/PR/DG/SGP/COTEJ/SEFOT
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei nº 11.788/2008 e art. 17 e 19 da
Resolução TRE-MA nº 9.156/2017, bem como o que consta no Processo SEI nº 732-
75.2023.6.27.8000,
RESOLVE:

Art. 1º Fixar em R$ 8,40 (oito reais e quarenta centavos) o valor diário do auxílio-transporte, a ser

http://www.tre-ma.jus.br/
lucas.rocha
Realce
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Art. 1º Fixar em R$ 8,40 (oito reais e quarenta centavos) o valor diário do auxílio-transporte, a ser
pago em pecúnia aos estagiários não-obrigatórios, deste Tribunal, por dia efetivamente trabalhado,
para deslocamento entre sua residência e o TRE-MA e vice-versa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 19 de
fevereiro de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
MARIO LOBÃO CARVALHO
Diretor-Geral
Documento assinado eletronicamente por MARIO LOBÃO CARVALHO, Diretor Geral, em 09/03
/2023, às 17:36, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0601887-16.2022.6.10.0000

PROCESSO
: 0601887-16.2022.6.10.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (São Luís 
- MA)

RELATOR : Gabinete Jurista 2
FISCAL DA 
LEI

: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

REQUERENTE : CONCEICAO DE MARIA BEZERRA ALMEIDA
ADVOGADO : DANIEL BARBOSA DA SILVA GUIMARAES (55171/PE)

REQUERENTE
: ELEICAO 2022 CONCEICAO DE MARIA BEZERRA ALMEIDA DEPUTADO 
ESTADUAL

ADVOGADO : DANIEL BARBOSA DA SILVA GUIMARAES (55171/PE)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
SECRETARIA JUDICIÁRIA
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) - 0601887-16.2022.6.10.0000
REQUERENTE: ELEICAO 2022 CONCEICAO DE MARIA BEZERRA ALMEIDA DEPUTADO
ESTADUAL, CONCEICAO DE MARIA BEZERRA ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL BARBOSA DA SILVA GUIMARAES - PE55171
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL BARBOSA DA SILVA GUIMARAES - PE55171
RELATOR(A): ANNA GRAZIELLA SANTANA NEIVA COSTA
EDITAL
(Prazo: 3 dias)
Em cumprimento ao disposto no art. 56, da Resolução TSE nº 23.607/2019, o Tribunal Regional
Eleitoral do Maranhão, torna pública, no endereço eletrônico (https://consultaunificadapje.tse.jus.br

), as contas de campanha apresentadas pelo(a) REQUERENTE: ELEICAO/#/public/inicial/index
2022 CONCEICAO DE MARIA BEZERRA ALMEIDA DEPUTADO ESTADUAL, CONCEICAO DE
MARIA BEZERRA ALMEIDA, referentes às Eleições de 2022, apresentadas nos autos do
Processo 0601887-16.2022.6.10.0000 e compostas pelas informações descritas no art. 53, I, da
mencionada Resolução, para que qualquer partido político/federação, candidata ou candidato ou
coligação, o Ministério Público, bem como qualquer outra interessada ou outro interessado possam

impugná-las, no prazo de 3 (três), nos termos do art. 56, da aludida Resolução. Dado e passado o
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